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<21;. :} ~ q/J A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, aprovou

e eu, Prefeito municipal, sanciono a seguinte:

SÚMULA:- DAR DENOMINAÇÃO A PRÓPIOS
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI

Art. 1° - Fica o executivo municipal do Município de Mauá da Serra, Estado do
Paraná, autorizado a denominar a rua existente neste município, conforme a seguir:-

Rua Curitiba - Denominar como Rua Atagildo Costa.

Art. 2°_ Esta Lei entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Mauá da Serra - Pr, em 09 de dezembro de 2.015.
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